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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

MOÇÃO DE APELO Nº      / 2026
APELAM à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU para a regularização no envio dos boletos das parcelas habitacionais e melhoria no atendimento aos mutuários.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Apelo.

CONSIDERANDO que que diversos mutuários dos conjuntos habitacionais administrados pela CDHU vêm enfrentando atrasos recorrentes no envio e disponibilização dos boletos para pagamento das parcelas, o que gera insegurança, dificuldades financeiras e risco de incidência de encargos indevidos;
CONSIDERANDO que que a previsibilidade na data de disponibilização dos boletos é essencial para o planejamento financeiro das famílias, especialmente aquelas em situação de maior vulnerabilidade social;
CONSIDERANDO que também têm sido registradas dificuldades no atendimento ao público, sobretudo nos canais de telemarketing e demais meios de contato, com longas esperas, informações inconsistentes e baixa resolutividade;
Diante do exposto, esta Moção de Apelo expressa a necessidade de providências concretas por parte da CDHU, visando garantir respeito, dignidade e segurança aos cidadãos beneficiários dos programas habitacionais, com a máxima urgência visando a:

1. A regularização do envio e disponibilização dos boletos, garantindo que sejam entregues ou liberados em data fixa e com antecedência suficiente ao vencimento;

2. A implementação de melhorias nos canais de atendimento, especialmente no telemarketing, com: redução do tempo de espera, ampliação de canais digitais eficientes e capacitação dos atendentes para maior resolutividade;
3. E a adoção de medidas que assegurem transparência e comunicação clara com os mutuários acerca de prazos, valores e eventuais alterações contratuais.

Que, após aprovada, seja encaminhada cópia desta Moção à direção da CDHU para conhecimento e adoção das medidas cabíveis.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de fevereiro de 2026.
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